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Processo n.º 37/2021 

Demandante: Frederico Nuno Faro Varandas, Miguel Nobre Guedes 

Braga e Sporting Clube de Portugal – Futebol, SAD 

Demandado: Federação Portuguesa de Futebol 

Árbitro Indicado pela Demandante: Pedro Melo 

Árbitro indicado pela Demandada: Nuno Albuquerque 

Árbitro que preside por indicação dos antecedentes: Pedro Faria 

VOTO VENCIDO 

Não acompanho o sentido da decisão, uma vez que considero que as expressões 

proferidas/escritas pelos Demandantes violam, efetivamente, o disposto nos artigos 112.º 

e 136.º do RDLPFP. 

Vejamos, pois, porquê: 

 

No âmbito do processo disciplinar de cuja decisão se recorre, os Demandantes foram 

condenados pela alegada prática das seguintes infrações: 

a) Frederico Nuno Faro Varandas, pela prática de 1 (uma) infração disciplinar, nos 

termos das disposições conjugadas dos artigos 136.º, n.º 1 e n.º 4, e 112.º, n.º 1 

[Lesão da honra e da reputação e denúncia caluniosa], ambos do RDLPFP, na 

sanção de multa de € 15.300,00 (quinze mil e trezentos euros) e na sanção de 

suspensão de 60 (sessenta dias); 

b) Miguel Nobre Guedes Braga, pela prática de 1 (uma) infração disciplinar nos 

termos das disposições conjugadas dos artigos 136.º, n.º 1 e 112.º, n.º 1 [Lesão da 

honra e da reputação e denúncia caluniosa], ambos do RDLPFP na sanção de 

suspensão de 22 (vinte e dois dias) e sanção de multa de € 3.830,00 (três mil 

oitocentos e trinta euros); 

c) Sporting Clube de Portugal – Futebol SAD, pela prática de 1 (uma) infração 

disciplinar p. p. nos termos conjugados dos artigos 112.º, n.ºs 1, 3 e 4 [Lesão da 



Pág. 2/11 
 

 

honra e da reputação dos órgãos da estrutura desportiva e dos seus membros] do 

RDLPFP na sanção de multa de € 20.910,00 (vinte mil novecentos e dez euros).  

 

O artigo 136.º n.º 1 do RD prescreve que “Os dirigentes que pratiquem os factos previstos 

no n.º 1 do artigo 112.º contra órgãos da Liga ou da FPF respetivos membros, elementos 

da equipa de arbitragem, clubes, dirigentes, jogadores, demais agentes desportivos ou 

espectadores, são punidos com a sanção de suspensão a fixar entre o mínimo de um mês 

e o máximo de dois anos e, acessoriamente, com a sanção de multa de montante a fixar 

entre o mínimo de 50 UC e o máximo de 300 UC.”  

 

Por sua vez, segundo o artigo 112.º: “O clube que use de expressões, desenhos, escritos 

ou gestos injuriosos, difamatórios ou grosseiros para com órgãos da Liga ou da FPF e 

respetivos membros, árbitros, dirigentes, clubes e demais agentes desportivos, 

nomeadamente em virtude do exercício das suas funções desportivas, assim como incite 

à prática de atos violentos, conflituosos ou de indisciplina, é punido com a sanção de 

multa de montante a fixar entre o mínimo de 75 UC e o máximo de 350 UC.” 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 180.º do Código Penal existe difamação quando alguém: 

«(…) dirigindo-se a terceiro, imputar a outra pessoa, mesmo sob a forma de suspeita, um 

facto, ou formular sobre ela um juízo, ofensivos da sua honra e consideração, ou 

reproduzir uma tal imputação ou juízo (…)», sendo que, nos termos do n.º 2 deste mesmo 

artigo, «a conduta não é punível quando: a) A imputação for feita para realizar interesses 

legítimos; e b) O agente provar a verdade da mesma imputação ou tiver tido 

fundamento sério para, em boa-fé, a reputar verdadeira.» 

 

A honra ou consideração, a que alude este tipo de ilícito, consiste num bem jurídico 

complexo que inclui quer o valor pessoal ou interior de cada indivíduo, radicado na sua 

dignidade, quer a própria reputação ou consideração exterior. Se a norma estabelece 

claramente que difamar mais não é que imputar a outra pessoa um facto ou formular 

sobre ela um juízo, ofensivos da sua honra e consideração, também se vem entendendo 
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que nem todo o facto ou juízo que envergonha e perturba ou humilha, cabem na 

previsão de difamação decorrente do artigo 180.º do Código Penal. 

 

Com efeito, existem margens de tolerância conferidas pela liberdade de expressão, que 

compreende não só a liberdade de pensamento, como a liberdade de exteriorização 

de opiniões e juízos (artigo 37.º, n.º 1 da CRP). Isso mesmo decorre do artigo 37.º n.º1 da 

Constituição da República Portuguesa e em cujo normativo se preceitua que «todos têm 

o direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela palavra, pela imagem 

ou por qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e de ser 

informados, sem impedimentos nem descriminações.». 

 

A liberdade de expressão e informação é configurada como um direito fundamental de 

todos os cidadãos, que não deve ter impedimentos nem discriminações. Por outro lado 

e em confronto com este direito, está o direito do Presidente do Conselho de Arbitragem, 

visado pelas críticas ao bom nome e reputação, previsto no artigo 26.º, n.º 1 da CRP: “1. 

A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, ao desenvolvimento da 

personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, à imagem, 

à palavra, à reserva da intimidade da vida privada e familiar e à protecção legal contra 

quaisquer formas de discriminação.” 

 

Há, assim, que conciliar a liberdade de expressão com o direito ao bom nome e 

reputação, pois um e outro, pese embora sejam direitos fundamentais, não são direitos 

absolutos, ilimitados. Em matéria de direitos fundamentais deve atender-se ao princípio 

jurídico-constitucional da proporcionalidade, segundo o qual se deve procurar obter a 

harmonização ou concordância prática dos bens em colisão, a sua otimização, 

traduzida numa mútua compressão por forma a atribuir a cada um a máxima eficácia 

possível. 

 

Na ponderação dos interesses em conflito – direito à liberdade de expressão e crítica dos 

Demandantes e direito ao bom nome e consideração social dos árbitros visados – 
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importa, pois, apurar se as expressões em causa representam um meio razoavelmente 

proporcionado à prossecução da finalidade visada tendo em conta o interesse do 

Demandante em assegurar a liberdade de expressão. 

 

Por outro lado, para viabilizar a causa de justificação que ocorre quando a “imputação 

for feita para realizar interesses legítimos” (1) ou a causa de exclusão da ilicitude se essa 

mesma imputação for “praticada no exercício de um direito”, é necessário haver 

proporcionalidade e necessidade do meio utilizado em função dos interesses a 

salvaguardar: «a necessidade só existe quando a forma utilizada para a divulgação da 

notícia se mostra indispensável para a realização dos interesses protegidos» (2). 

 

Ora, no caso em apreço, o Demandante Frederico Varandas prestou as seguintes 

declarações, no final do jogo em causa, à estação de televisão SporTV:  

 

“Voltamos a ter o árbitro Luís Godinho e um árbitro no VAR [Artur Soares Dias], que não é 

o mesmo, mas pelos vistos manteve influência num momento capital… e hoje volto a 

fazer a mesma questão (que vou dizer a mesma resposta): este lance final de anular o 

golo ao Coates é, um dos rivais, Benfica ou Porto, nunca seria anulado… nunca seria 

anulado… […]. Em todos os jogos de futebol existem erros, existe um erro ou outro… o que 

me preocupa aqui é a natureza e a forma como tem sido visto o VAR, curiosamente nos 

dois jogos em que perdemos pontos… Este lance do golo do Coates é um golo “limpo”… 

E depois o que é que acontece? O que acontece é: vamos utilizar o VAR e vamos 

encontrar alguma coisa que justifique poder anular o golo… e se for preciso colocamos 

uma câmara microscópica, com uma ampliação de 64 vezes, e vamos… não… 

atenção… toca no braço e há razão para anular um golo… volto a dizer: este golo jamais 

seria anulado com os nossos rivais [Benfica ou FC Porto] … Jamais! Lamento, mas 

enquanto Presidente do Sporting custa muito ver 4 pontos retirados onde se utiliza mal o 

                                                           
1 Cfr. alínea a) do n.° 2 do artigo 180.° do Código Penal. 
2 José de Faria Costa, Comentário Conimbricense. p. 620. 
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VAR… por uma utilização má do VAR […] Já falei com o Presidente do Conselho de 

Arbitragem que partilha a mesma opinião que o VAR tem de ser utilizado para erros 

gritantes... clamorosos… o árbitro valida o golo, o golo é “limpo” […] e depois chamam 

o VAR e vamos lá com a visão microscópica… como é que eu consigo anular este golo? 

E o árbitro consegue… e depois vêm todos os especialistas… veem, há um frame em que 

toca… pelo amor de Deus, aquele golo é “limpo” em qualquer campo. […]. Eram quatro 

pontos de avanço e começa a tremer…. Só que quanto mais tremem e quanto mais 

fazem isto, mais força dão àquele grupo… isso vos garanto!” 

 

Por outro lado, o Demandante Miguel Braga proferiu as seguintes declarações no 

programa “Raio-X”, transmitido no canal Sporting TV em 7 de dezembro de 2020: 

 

“APAF está a ser coerente com ela própria... Quando o Sporting fala, a APAF reage, 

quando os outros falam, a APAF fica em silêncio… Uma dualidade de critérios de que nos 

queixamos for a e dentro do campo. […] Em 9 jogos realizados, o Sporting apenas perdeu 

pontos em 2 jogos. Curiosamente teve o mesmo árbitro e curiosamente ambas as 

atuações foram contestadas […]. Não queremos regras diferentes para o Sporting, não 

queremos fazer nomeações cirúrgicas dentro do Sistema para as coisas correrem melhor 

para nós. Nós queremos regras iguais para todos. Eu acho que isto assusta muita gente, 

assusta o poder instalado. O verdadeiro poder instalado assusta-se com a transparência 

e com as regras iguais para todos. Não queremos nomear este árbitro para aqui, aquele 

árbitro para ali, como já o disseram outros clubes e até com orgulho…Luís Godinho não 

apitou bem nos 2 jogos com o Sporting… […] Se me pergunta se eu quero ver o Luís 

Godinho a apitar mais jogos do Sporting… Não, não quero… E não quero até para o 

proteger a ele próprio… […] mais uma vez provou-se que seria útil ouvir as comunicações 

entre árbitro e VAR…Gostaria de ouvir a conversa entre Luís Godinho e Soares Dias, 

perceber qual foi o critério. Quem é competente não teme a transparência… […].” 
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Parece-nos que, neste caso, o exercício do direito dos Demandantes à crítica e à 

indignação colidiu, efetivamente, com o direito dos árbitros visados, com as expressões 

proferidas ao bom nome e reputação. 

 

De facto, ao referir, na sua entrevista, “este lance final de anular o golo ao Coates é, um 

dos rivais, Benfica ou Porto, nunca seria anulado… nunca seria anulado…” e “e depois 

chamam o VAR e vamos lá com a visão microscópica… como é que eu consigo anular 

este golo? E o árbitro consegue… e depois vêm todos os especialistas… veem, há um 

frame em que toca… pelo amor de Deus, aquele golo é “limpo” em qualquer campo.”, 

o Demandante Frederico Varandas, para além de criticar asperamente os árbitros 

visados, lançou uma crítica a uma conduta, mas também às pessoas. As afirmações 

assim proferidas ultrapassam, em meu entender, os critérios de proporcionalidade, 

necessidade e adequação. 

 

Já o Demandante Miguel Braga, ao referir, na sua entrevista, “Uma dualidade de critérios 

de que nos queixamos for a e dentro do campo.” e “Gostaria de ouvir a conversa entre 

Luís Godinho e Soares Dias, perceber qual foi o critério. Quem é competente não teme a 

transparência…”, ultrapassa igualmente os critérios de proporcionalidade, necessidade 

e adequação, pois lança uma crítica a uma conduta, mas também às pessoas, neste 

caso aos árbitros.  

 

Ora, o juízo de valor desonroso ou ofensivo da honra é um raciocínio, uma valoração cuja 

revelação atinge a honra da pessoa objeto do juízo, sendo certo que tal juízo apenas 

não será ofensivo quando resulta do exercício da liberdade de expressão. 

 

O signatário não ignora a emotividade que está associada ao desporto e, em especial 

ao futebol, e as tensões que o mesmo gera, e que muitas vezes as decisões dos árbitros 

são objecto de polémica e discussão, não só entre os espectadores, mas também entre 

os agentes desportivos. 
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Não se ignora igualmente a existência muitas vezes de erros dos árbitros, inevitáveis em 

qualquer ser humano, e que mesmo a implementação da tecnologia VAR não consegue 

totalmente eliminar, e que por isso são objecto de intensa polémica nos meios de 

comunicação social. 

 

É por isso pacífico que as arbitragens estão, como qualquer outra atividade humana, 

sujeita a análise e crítica, para mais sendo os árbitros figuras públicas, expondo-se a um 

crivo atento de adeptos, agentes desportivos e jornalistas, entre outros. 

 

É, no entanto, também pacífico que os árbitros, pelo simples facto de serem figuras 

públicas sujeitas a um especial crivo público, não deixam de ver tutelado o seu direito ao 

bom nome e reputação, e que por isso a crítica tem que se conter nos limites aceitáveis, 

não podendo extravasar para o insulto ou a ofensa. 

 

No caso específico dos participantes nas competições desportivas, existe um especial 

dever de contenção imposto pelo Regulamento Disciplinar, sabendo-se que uma 

afirmação sua não tem o mesmo impacto da de qualquer adepto, podendo perturbar 

seriamente a atividade dos árbitros, com os consequentes impactos na competição 

desportiva. 

 

Contudo, se é verdade que o direito à crítica constitui uma afirmação concreta do valor 

da liberdade de pensamento e expressão que assiste ao indivíduo (artigo 37.º, n.º 1, da 

CRP), esse direito não é ilimitado. Ao invés, deve respeitar outros direitos ou valores 

igualmente dignos de proteção. 

 

E, no presente caso, o que ficou expresso nas expressões proferidas pelos Demandantes 

foram opiniões e interpretação dos factos que, apesar de poderem ser a sua perceção 

da realidade, não deixam de revestir um caráter insultuoso e injurioso dos visados. 
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Assim, e no que ao caso dos presentes autos diz respeito, ter-se-á que reconhecer que os 

Demandantes, embora tenha procurado exercer uma crítica, acabam por fazer exarar 

nas entrevistas expressões ofensivas da honra e consideração dos visados que, por esse 

facto, não podem deixar de ser consideradas. Ou seja, acaba por resultar numa ofensa 

gratuita e que se reputa de inaceitável. 

 

Na verdade, se se colocasse no âmbito do simples direito de crítica, os Demandantes 

elencariam apenas os eventuais erros de arbitragem e dariam a sua versão dos lances 

em causa, avaliando o desempenho profissional dos árbitros em causa. 

 

Os Demandantes vão, porém, mais longe imputando ao árbitro e ao VAR a prática de 

erros de avaliação e decisões em benefício de um único clube e ao Conselho de 

Arbitragem a inação perante essa situação. 

 

Como bem se sublinha no acórdão do STA, de 04.02.2021 (3), «a modelação das 

exigências probatórias não deve atender apenas ao binómio ”declaração 

factual”/”juízo de valor”, mas, outrossim, dentro deste último, entre o que são críticas à 

aptidão profissional de um árbitro e o que são acusações de falseamento do resultado 

do jogo e do próprio campeonato nacional (ou seja, de corrupção desportiva), com vista 

a beneficiar um determinado clube». 

 

Aliás, a jurisprudência dos nossos tribunais superiores vem sufragando tal orientação, 

sendo que, de acordo com a mesma, entendemos que o direito de expressão, na sua 

vertente de direito de opinião e de crítica, quando se exerça e recaia nas concretas 

áreas supra referidas e com o conteúdo e âmbito mencionados, caso redunde em 

ofensa à honra, apenas se poderá e deverá ter por atípico se o agente não incorrer na 

                                                           
3 Cfr. Ac. STA, de 04.02.2021, Proc. 063/20.2BCLSB, Relatora Maria Benedita Urbano, in www.dgsi.pt 



Pág. 9/11 
 

 

crítica caluniosa ou na formulação de juízos de valor aos quais subjaz o exclusivo 

propósito de rebaixar e de humilhar”. (4) 

 

As expressões proferidas carecem, pois, de objetividade e contêm, manifestamente, um 

ataque pessoal, atentando desproporcionalmente contra os direitos individuais de 

personalidade dos árbitros visados. 

  

Ou seja: pela sua natureza, as referidas expressões, ainda que apenas visassem criticar 

uma determinada atuação, resultam por ser idóneas a afrontar o direito à honra e 

consideração pessoal dos visados, o que implica decisivamente a formulação de um juízo 

de ilicitude para efeitos de responsabilidade disciplinar desportiva. 

 

Assim, não se pode deixar de reconhecer a natureza ofensiva das palavras expressas pelo 

demandante, porquanto tais afirmações contêm juízos de valor claramente negativos, 

excessivos e até mesmo despropositados, sobre os árbitros, que colocam em causa o seu 

carácter, atingido o núcleo essencial de qualidades morais que em todos nós devem 

existir para que a pessoa tenha apreço por si própria e não se sinta desprezada pelos 

outros. 

 

E, citando um acórdão do CD da FPF18 “(…) as expressões referidas (…), embora 

proferidas num contexto situacional donde não pode arredar-se a constatação de que 

o chamado mundo do futebol não constitui um exemplo de contenção verbal, não 

deixam de encerrar um caracter desonroso e grosseiro, em si mesmo, e suscetíveis de ferir 

a honra e respeito devidos aos Árbitros, comportamento não admissível nas relações 

desportivas.” 

 

                                                           
4 Cfr. Ac. STJ de 7MAR2007, no processo 440/07-3ª secção. 
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Na verdade, também o Tribunal Central Administrativo Sul já se pronunciou neste sentido, 

inclusive relativamente a processos que correram termos no TAD, nomeadamente no 

Acórdão datado de 10/01/2019, onde pode ler-se:  

“Sem embargo do antes exposto, o Recorrente tem de ter noção - e se não tem, sibi 

imputet - de que está sujeito a regras de respeito pela competição desportiva e pelos 

outros agentes, incluindo árbitros e a arbitragem pelo que, dizer que o árbitro errou, que 

a arbitragem em Portugal podia melhorar, que existem erros incompreensíveis, que o 

funcionamento da arbitragem não é o que o autor do texto reputa de correto (ainda 

que se utilizem palavras mais contundentes), é uma coisa; mas dizer que a arbitragem ou 

um árbitro em específico erra em favorecimento de um clube em concreto, inculcando 

na comunidade em geral a ideia de um agir parcial por parte de entidades em que a 

imparcialidade, a isenção e o rigor são absolutamente vitais e intrínsecos à própria 

função, é outra bem diferente.” e “Na verdade, para que se verifique, nas infracções em 

referência, o elemento subjectivo, não é necessário que o agente, com o seu 

comportamento, queira ofender a honra e consideração alheias, nem mesmo que se 

haja conformado com esse resultado, ou sequer que haja previsto o perigo (previsão da 

efectiva possibilidade ou probabilidade da lesão do bem jurídico da honra), bastando a 

consciência da genérica perigosidade da conduta ou do meio de acção previstas nas 

normas incriminatórias respectivas. Assim, para se verificar o dolo basta que o agente 

adira aos factos perigosos e já não também ao perigo. Ao julgador incumbe, provada 

que fique a conduta ou a acção por parte do agente, referenciadas às normas 

sancionatórias, averiguar, tão só, se as mesmas são, ou não, genericamente perigosas, 

socorrendo-se, para tanto, de critérios de experiência, bem como se o agente agiu com 

consciência dessa perigosidade, face a quais critérios, como atrás vimos, as infracções 

se consumaram.”(5) 

 

De entre os diversos arestos, já citados, é ainda especialmente relevante para os autos, 

sublinhar que, e como refere o STA, no seu acórdão de 26.02.2019,  « (…) imputando aos 

                                                           
5 Processo n.º 113/18.2BCLSB, relator José Gomes Correia, disponível em www.dgsi.pt  

http://www.dgsi.pt/
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árbitros actos ilegais, está-se a atingir os árbitros em termos pessoais, dirigindo-lhes 

imputações desonrosas na forma como arbitraram as partidas em questão, significativas 

de que as respectivas actuações não se realizaram de acordo com os critérios de 

isenção, objectividade e imparcialidade, colocando-se deliberadamente em causa o 

seu bom nome e reputação.». 

 

Do exposto se conclui que não podem os Demandantes beneficiar de uma eventual 

causa de exclusão da ilicitude por um mero «juízo de censura do desempenho 

profissional», nem vemos motivos para excluir a ilicitude da sua conduta em face das 

regras gerais que decorrem do facto de não ser ilícito o facto praticado no exercício de 

um direito. 

 

Lisboa, 27 de Dezembro de 2021 

 


